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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 3

Decreto Nº: 241/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.149.890,96,
conforme detalhamento abaixo:

0505 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2011 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 2.115,06

2.115,06

2.115,06TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.115,06TOTAL DA UNIDADE:

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00.00.00.00.00.00 - Sentencas Judiciais

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 53.000,00

53.000,00

53.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

53.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

17080000 - Transferencia da Uniao Referente a Compensacao Financeira de 6.254,23

6.254,23

6.254,23TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

6.254,23TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2046 - GESTÃO FISCALIZAÇÃO MONITORAMENTO E CONTROLE DO TRANSPORTE

3.3.60.45.00.00.00.00.00.00 - Subvencoes Econômicas

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 1.065.001,67

1.065.001,67

1.065.001,67TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.065.001,67TOTAL DA UNIDADE:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2051 - GESTÃO REAPARELHAMENTO, REQUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 23.520,00

23.520,00

23.520,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 241/2024

23.520,00TOTAL DA UNIDADE:

1.149.890,96TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

0606 - CONTROLADORIA GERAL

2014 - GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE PARTICIPATIVO

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 2.115,06

2.115,06

2.115,06TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.115,06TOTAL DA UNIDADE:

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2018 - GESTÃO DAS ACÕES, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.3.90.36.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 3.000,00

3.000,00

3.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

3.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1003 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, REFORMA E

4.4.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Servicos Terceiro P. Juridica

17080000 - Transferencia da Uniao Referente a Compensacao Financeira de 6.254,23

6.254,23

6.254,23TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 1.042.158,67

1.042.158,67

1.042.158,67TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.048.412,90TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2047 - MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 22.843,00

22.843,00

22.843,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

22.843,00TOTAL DA UNIDADE:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

3.3.90.36.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 73.520,00

73.520,00

73.520,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

73.520,00TOTAL DA UNIDADE:

1.149.890,96TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 241/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.143.636,7315000000 - Recursos nao Vinculados de 1.143.636,73 6.254,2317080000 - Transferencia da Uniao 6.254,23

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Maio de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68
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Decreto Nº: 241/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.143.636,7315000000 - Recursos nao Vinculados de 1.143.636,73 6.254,2317080000 - Transferencia da Uniao 6.254,23

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Maio de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 242/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 5.000,00, conforme
detalhamento abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.3.90.14.00.00.00.00.00.00 - Diarias-Civil

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 5.000,00

5.000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

5.000,00TOTAL DA UNIDADE:

5.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude 5.000,00

5.000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

5.000,00TOTAL DA UNIDADE:

5.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 242/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Maio de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 242/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 29 de Maio de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0058/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 00.112.602-2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABUNA-BA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Vigência: 31.12.2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Data do Contrato: 29 de maio de 2024. 

Contratada: PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 11.424.500/0001-77. Valor global de R$ 58.350,00 (Cinquenta e oito mil, trezentos e 

cinquenta reais), nº do contrato 203-S/2024. 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

1919 2117 339030 16000000 

1919 2134 339030 16000000 

1919 2136 339030 16000000 

 Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  

  

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0058/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 00.112.602-2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABUNA-BA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Vigência: 31.12.2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Data do Contrato: 29 de maio de 2024. 

Contratada: PRIME COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 11.424.500/0001-77. Valor global de R$ 58.350,00 (Cinquenta e oito mil, trezentos e 

cinquenta reais), nº do contrato 203-S/2024. 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

1919 2117 339030 16000000 

1919 2134 339030 16000000 

1919 2136 339030 16000000 

 Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 008/2024 

Processo Administrativo 131289/2024 

 

Contrato nº 199/2024 - Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede 

na Rua Francisco Silva Rocha, nº 100, 2º andar, Centro, CEP 45600-305, na cidade de 

Itabuna BA, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ 31.027.072-0001/56, Contratada: ROTARY 

CLUBE DE ITABUNA, com sede na Rua Inglaterra, nº 104, bairro São Judas, Itabuna BA, 

CEP. 45.605-125 pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 

14.149.090/0001-91. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DO ANEXO DO GRUPO ESCOLAR PROFESSORA MARIA RAIMUNDA OLIVEIRA. Valor Global: 

R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). Vigência: 28/05/2024 a 28/05/2026. 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021.  Itabuna BA, 28 de 

maio de 2024.  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade nº 008/2024 

Processo Administrativo 131289/2024 

 

Contrato nº 199/2024 - Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede 

na Rua Francisco Silva Rocha, nº 100, 2º andar, Centro, CEP 45600-305, na cidade de 

Itabuna BA, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ 31.027.072-0001/56, Contratada: ROTARY 

CLUBE DE ITABUNA, com sede na Rua Inglaterra, nº 104, bairro São Judas, Itabuna BA, 

CEP. 45.605-125 pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 

14.149.090/0001-91. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 

DO ANEXO DO GRUPO ESCOLAR PROFESSORA MARIA RAIMUNDA OLIVEIRA. Valor Global: 

R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais). Vigência: 28/05/2024 a 28/05/2026. 

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021.  Itabuna BA, 28 de 

maio de 2024.  
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                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 121-S/2022 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027-S/2022; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: CRC PATRIMONIAL E CONSTRUTORA LTDA, 

CNPJ: 13.254.366/0001-39. DO OBJETO DO CONTRATO: RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE 

ALUGUEL DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AV. INÁCIO TOSTA FILHO N° 413, CENTRO- 

ITABUNA- BA CEP: 45.600-201, ONDE FUNCIONA A CENTRAL DE CONTROLE, 

AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO DO SUS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO Nº 121-S/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA 

DO TERMO: 29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 

 

                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 121-S/2022 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027-S/2022; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: CRC PATRIMONIAL E CONSTRUTORA LTDA, 

CNPJ: 13.254.366/0001-39. DO OBJETO DO CONTRATO: RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE 

ALUGUEL DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AV. INÁCIO TOSTA FILHO N° 413, CENTRO- 

ITABUNA- BA CEP: 45.600-201, ONDE FUNCIONA A CENTRAL DE CONTROLE, 

AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO DO SUS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO Nº 121-S/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO 

EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA 

DO TERMO: 29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 124-S/2022 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-S/2022; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: FILETO SOUZA ALMEIDA, CPF: 081.419.325-00. 

DO OBJETO DO CONTRATO: RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL 

QUE ALOJA A EQUIPE DE SAÚDE QUE COMPÕE A REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – USF 

JONH LEAHY. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 124-

S/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 

29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

 
 
 
 

 

                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 124-S/2022 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023-S/2022; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: FILETO SOUZA ALMEIDA, CPF: 081.419.325-00. 

DO OBJETO DO CONTRATO: RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL 

QUE ALOJA A EQUIPE DE SAÚDE QUE COMPÕE A REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – USF 

JONH LEAHY. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE 

TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 124-

S/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 

29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
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                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 081-S/2021 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-S/2021; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: HARA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 14.047.687/0001-25. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, LOCALIZADO NA AV. AZIZ MARON, Nº 129, NOS 

PAVIMENTOS TÉRREO, 1º E 2° ANDAR, GÓES CALMON, CENTRO, ITABUNA – BA, PARA 

A INSTALAÇÃO DAS UNIDADES DO CENTRO DE PREVENÇÃO EM ONCOLOGIA – 

CEPRON E POLICLÍNICA MUNICIPAL DOIS DE JULHO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO Nº 081-S/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 

 

                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 081-S/2021 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-S/2021; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: HARA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 14.047.687/0001-25. DO OBJETO DO CONTRATO: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, LOCALIZADO NA AV. AZIZ MARON, Nº 129, NOS 

PAVIMENTOS TÉRREO, 1º E 2° ANDAR, GÓES CALMON, CENTRO, ITABUNA – BA, PARA 

A INSTALAÇÃO DAS UNIDADES DO CENTRO DE PREVENÇÃO EM ONCOLOGIA – 

CEPRON E POLICLÍNICA MUNICIPAL DOIS DE JULHO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PRAZO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 01/06/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO Nº 081-S/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 082-S/2021 VINCULADO 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-S/2021; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADOS: ANTONIO EDMUNDO DOS SANTOS LESSA, 

CPF/MF nº 033.236.925-00. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 

LOCALIZADO NA AVENIDA JUCA LEÃO, 412, CENTRO, ITABUNA – BA, PARA 

INSTALAÇÃO DA UNIDADE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – 

SAMU 192. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO Nº 082-S/2021, POR IGUAL PERÍODO. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

PRESENTE TERMO ADITIVO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 

01/06/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 082-S/2021, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 29/05/2024. LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/47B1-FC78-424C-5C6E-3F1C ou
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CNPJ: 18.195.422/0001-25
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